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CONTRATO

CONTRATO N9 008/201.7-SMS

PROCESSO N9 0681017

CONTRATO N9 0082017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO
DE SOBRAL ATRAVÉS DE SUA SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE E A EMPRESA SELLENE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA., ABAIXO QUALIFICADA, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio de sua Prefeitura, inscrito no CNPJ sob o ni'
07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n9 1250, Centro, Sobral-Ce, Cep.:
62011-060, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada por seu Secretário
da Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n9
996368 SSP-CE e CPF nl' 164.166.783-49, residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado
do Ceará, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa SELLENE COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, com sede no município de Fortaleza, Estado do Ceará, sito a Rua João
Carvalho n

9 205, Aldeota, CEP: 60.140-140, inscrita no CNPJ sob o n9 05.329.222/0001-76, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal o Sra. ERANDI
SOARES DE FARIAS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade n9 8812001001050 SSP-CE e
CPF n9 303.175.253-87, residente e domiciliado no município de Fortaleza, Estado do Ceará,
sito à Rua Oscar França, N9 3762, Granja Lisboa, têm entre si justa e acordada a celebração do
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cLÁusu|.A PR|ME|RA - oAi=uNoAMENTAçÃo

1.1. O presente contrato tem como fundamento a Dispensa n° 020/2017, e seu anexo, os
preceitos do direito público, e a Lei Federal n9 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda,
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado a Dispensa n9 020/201%, e seu anexo, e à
proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua
transcrição.

_cLÁusuLA TERCEIRA - oojoaino

3.1. Aquisição em caráter de urgência do medicamento ACETADO DE OCTREOTIDA LAR 30MG,
SOL. INJETÁVEL, destinado a paciente ANA LÚCIA CHAVES GOERSCH.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O Fornecimento do objeto dar-se-á sob a forma PARCELADA coišfowiã os termos
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estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

5.1. O valor contratual global importa na quantia de RS 31.183,59 (Trinta e um mil, cento e
oitenta e três reais e cinquenta e nove centavos).

|TE|v| oEscR|çÃo uN|D TOTAL/MÊs| P.uN|T. P.uN|T.
Acetado de Octreotida LAR 30mg,
sol. Injetável. Apresentação: Frasco

Biociências.
1 Procedência: Nacional. Frasc

5.2. Os preços são firmes e irreajustáveis.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será feito de acordo com a solicitação mensal da CAF e será efetuado até 30
(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo
gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada,
preferencialmente na Caixa Econômica Federal.

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir
da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações exigidas na clausula quinta deste termo.

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:

6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer proces-
so de reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório, não estando, poderá sê-Io pela
própria Comissão, mediante vistas ao documento original. Caso a documentação tenha sido
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

cLÁusu|.A sÉT|MA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|os

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes do seguinte recurso:
0701.10301.0102.2011.33909100 da Secretaria Municipal da Saúde de Sobraš H V
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Ampola 2,5 ml. Fabricante: Novartis RS 10.394,53 RS 31.183,59
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CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1.0 prazo de vigência será de 03 (três) meses, contados a partir da data da publicação de seu
extrato no DOM (Diário oficial do Município), ou até exaurir-se o objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. Considerando-se do recebimento, por parte do(s) vencedores(es), da(s) respectiva(s)
0rdem(ens) de Compra(s)/ Notas(s) de Empenho(s), a entrega deverá ser PARCELADA.

10.1.2. O objeto contratual deverá ser entregue na Central de Abastecimento Farmacêutica do
Municipio de Sobral, sito a Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete n9 15, Junco, cidade de So-
bral, Estado do Ceará de Zë a 65 feira, no horário de 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h.

10.1.3. O prazo de entrega do objeto a ser adquirido não poderá ser superior a 15 (quinze) dias
contados da data de recebimento da Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.

10.1.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela
CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e conseqüentes aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3 Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas não será aceito, sujei-
tando-se o fornecedor às penas contratuais e legais;

c|ÁusuLA oÉc|MA PR|ME|RA - oAs oaR|GAçõEs DA coNrRATAoA

11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
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limitados ao estabelecido no §19 do art. 65 da Lei Federal n9 8.666/1993, tomando-se por

base o valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser argüido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE proceder
à fiscalização ou acompanhar a execução deste contrato.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado para execução deste contrato.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em
que serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Substituir ou reparar o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidade com as especificações exigidas na Cláusula Quinta, item 5.1 deste termo
no prazo de 7 (sete) dias, contados da sua notificação.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo periodo oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através de Nota de Empenho ou outro
instrumento hábil.

12.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de
imediato.

12.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste termo.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA EiscAL|zAçÃo

13.1., A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Ajax Souza Cardoso,
Coordenador da Central de Assistência Farmacêutica do municipio de Sobral, especialmente
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designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei
Federal n9 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS sANçõEs ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) Multa diária de 0,3% ( três décimos por cento), no caso de atraso na execução do
objeto contratual até o 309 (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento equivalente.
b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do
objeto contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento equivalente. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa
prevista na alínea anterior.
c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas
contratuais, elevada para 0,3% (três décimos por cento) em caso de reincidência.
d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da
execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE.

14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sendo, então,
descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Sobral, pelo prazo
máximo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
14.2. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Se não o
fizer, será cobrada em processo de execução.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma
da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução do total ou parcial deste contrato por quaisquer dos motivos constantes no
art. 77 e 78 da Lei Federal n9 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com
as conseqüências previstas no art. 80 do mesmo diploma legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no
inciso XII do art. 78 da Lei Federal n9 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito a
indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no
Diário Oficial do Municipio - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos
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do parágrafo único do art. 61 da Lei n9. 8.666/1993.

g,ÁusuI.A DÉCIMA SÉTIMA - Do I=oRo

17.1. Fica eleito o Foro do municipio de Sobral do Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente Contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual extraíram-se 3 (três) vias de igual teor e forma,
para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral-Ce, Z? de de 2017.

V l s,-›z.-.~‹<›z .;l€¢×\\
GERARDO C ST IIEUÁI/V ' ERANDI SOARES DE FARIAS

CONT I CPF n9 303.175.253-87
CONTRATADO
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.:\l‹::rntIro Henrique Lopes l.inharcs
Procurador Geral do Municipio
Silvia I\1rt;rr›lc.I dc t lliveirzr
Secretária da Ouvidoria, Controladoria e Gestão

Ricztírdti Szmtos Tcixcirrt
Secretário do Orçamento e Finanças

Fr-.rncisco Herbert Lima \=':Isc‹›ncclos
Secretário Mrrnicipal da Educação

Gerardo (Íristino Filho
Secretário Municipal da Saúde

I_g‹›i'_|‹›sc :\raújo Bezerra
Secretário da CtIItura,]rI\'entrrde, Esporte e Lazer

l\‹› licrrcira Gonncs CliI'istianne .\l:rric z\¡¬ruiar (Íoellin I).i\ id Gabriel l^'eI'rcira l)u:rI'tc
_ H 'I . Prefeito de Sobral Vice-Prefeita Chefe do Gabinete do Prefeito

Dértirl r\IacliaiIo Bastos
Secretario dc Obras, Mobilidade c Serviços Públicos
Marilia Gouveia Fcrrcirzr Lima
Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente

Rzrirntrnclo lnzicio Í\ct‹›
Secretário do Trabalho e Desenvolvinrcnto Econômico

Fr-.rncisco Erlânio .\Iatoso de Alrrreidrr
Secretário da Segurança c Cidadania

_lulin Cesar da Cost:i .:\lcx;rIrd1'c
Secretário dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social

Publicação diária de responsabilidade do Gabinete do Prcfcito
` I Endereço de acesso: www.sobral.cc.gov.br/diario E-mail: diario@sobral.ce.gov.br

nomeação no referido cargo. Sobral - CE. 26 de julho de ZOI7. Julio
'sair da CostaAlcxandrc - Secretário dos Direitos Humanos. Habitação

.ssistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
FIEXTRATO DE DISPENSA DE LICI'I`A(,`ÃO - Processo n°068I0l7

- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020/2017 - SMS. OBJETO:
Aquisição em crrrtitcr' de Irrgèricizr do nrcdicarncnto Acetado de
Octreotida LAR Élllmg. sol irrjctávcl. destinado c conforme ir necessidade
da paciente .ANA LUCIA CHAVES GOERSCII. diagnosticada corn
càrrdinoma ncnrocndóerino de pâncreas corn mcstátasc hepática (CII)
ll): C25). VALOR GLOBAL: R$ 31.183,59 (trinta c um Inil cento c
oitenta e très reais e cinquenta e nove centavos). D()TA(,`ÃO
(IRÇAMENTARIAI (J7l)I _ I 0.30 I .U I (J2.2()I I .339IJ9 I Ut).
FL7NDAl\‹IENTA(,`ÃO LEGAL: Art. 2-I. Inciso IV e Art.2b. Inciso I. da
Lci 8.666 dc 2l de junho dc l993. CONTRATADA: SELLENE
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. pcssoujuridicn inscrita rio
CNPJ sob ri" ()5.320.222.«'000l-76. RATIFICACAO: Exmo. Sr. Gerard

E.\"I`RAT(_) DO CONTRATO N° 008/2017- SMS - CONTR/\`I`A.\ITE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. representada pelo
Secretário Municipal da Saúde. o Sr. Gerardo (Íristiuo Filho.

0\r~ITRATAoAz SELLENE corvrfiacro E REPRESENTAÇÕES
V OA. pessoa juridica inscrita no CNPJ sob n" ll5.329.222 (l0(ll-76.

OBJ I-'T(): Aquisição ein caráter dc urgência do rncdiczrmcrrto Acetado de
Octreotida LAR 30mg. sol injctávcl. destinado ccorrlormc a ricccssidadc
da paciente ANA LUCIA CIIAVES GOERSCII, diagnosticada corn
cardinonra nerrroendócrino de pâncreas com mestritase lrepzitica (CID
ItJ: C25). VALOR GLOBAL: RS 3l.l83.59 (trinta c um mil cento c
oitenta c três reais c cinquenta e nove centavos). PRAZO DE
VIGÊNCIA: 03 (três) mcscs. contadas a partir da data da publicação dc
seu extrato do DOM (Diário Oficial do Miuiicipio). ou até exarrrir-se o
objeto dcstc contrato c devendo ser publicado na fomia do parzigrato
unico. do art. o l _ da Lei Fcdcral n" 8.666/ I 993. Sobral/Ce. 27 dcjullro de
3017. ,_

SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

RI'lSUL'I`AD() DO CHAl\'IAl\'IEN'I`() PÚBLICO - Processo
n°000244 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° tI07/20l7 - STl)l-L.
OB.ll~.TO: Gestão c a execução dc atividades na arca da alirnentaçíto
sarrdziveljrrrrto ao Restaurante Popular Vereador Felix Dias Ibiapina por
mcio dc parcerias entre as partes. com :I Iinnlidadc de mcllrorara atenção
:I população de baixa renda no concernente a alimcntacíro szrutlavcl.
implementar o desenvolvirrrcnto da gestão. bem como gerenciar' as
atividades constantes no plano dc trabalho. gerenciar o sistema de apoio
cm manutenção de equipamentos c irrstalacões. ambifmcia c

almoxrIr'it`aclo. visando :I melhoria da qualidade de vida dos munícipes.
VALOR GLOBAL: RS I .33(). l-13.36 (hum milhão trezentos c trinta mil
cento c quarenta e três reais c trinta C seis centavos). DOTAÇÃO
ORCAMENTARIA: 260 I .20.573.0l-I I _ I250.33903900.
FLlT\iDAMENTACAO LEGAL: Clranramcnto Público l\i“0l)2.-r20l7‹
STDE. FUNDAMENT.-'\Ç`AO LEGAL: Art. 24. Inciso XXIV c Art.26.
Inciso Il. da Lei 8.666 de 2l de junho de 1993. COÍ\lTRATADA;
INSTITUTO I)ESENVOL\/IMENTO DE TECN()I.()GlAS EM
AGROPI{CL'ARIA E RI-ÇCURSOS IIIDRICOS-ll)IiTACIRO. pessoa
jtlridica inscritzr no CNPJ sob rt" I)-`l.79lJ.296."(l()(l I-42. RATIFICACAI):
F.›‹Ino. Sr. Raimundo Inácio Neto. Secretário do Trabalho c
Desenr oh irncnto Ecorróniico. Sobrzrl.›'“Cc. 27 dejulho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE GESTÃO N° 10/2017- STDE -
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL.
representada pelo Secretário do Trabalho c Dcscrr\'oI\'imcnto
Económico. o Sr". Raimundo Inacio Neto. CONTRATADA:
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE "I`F.Cl\'OL()(¬IlAS EM
AGROPECUARIA E RECURSOS HIDRICOS-IDETAGRO. pessoa

c :I execução dc atividades na área da alimentação saudárcl junto ao
Restaurante Popular Vereador' Félix Dias Ibiapina por rncio dc parcerias
entre as partes. corri :I Iinalidadc dc melhorar a atenção a população de
baixar renda no conccrncntc rt alimcrrtaçâo saudável. implementar o
dc.\'crr\ioI\=irnento da gestão. bem corno gerenciar' as ativicltrcles
coirsturites rio plano de traballio. gerenciar o sisterna dc apoio crn
InzIrrtItençz`ro de equipamentos e instalações, ambiência e almoxarifzrdo.
visando a rnellroritr da qualidade de vida dos munícipes. VALOR
GLOBAL: R$ l.330.l-i3.3o (hum milhão trezentos c trinta mil cento c
quarenta c três reais c trinta c seis centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: I2
(doze) meses. contados :I partir da data da publicação dc seu extrato do
DOM (Diário Oficial do Nlunicipio). devendo ser publicado na forma do
parágrirtb Eurico. do art. ol. da Lei Federal 11° 3.6(1ó›~"l993. Sobral“(`e. 27
dejullro dc 2017.

CI'i.<tifl0 Filhfl- S~'¢f@t='rfi° Mrrfliffirrfll dfl Sflüdv- Ã jtifrtricz msmo no CNPJ sob 11° 04. 7‹›o.29ó.footr I -42. oerrzroz Gestao

AUTARQUIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

EX'l'RA'I`() l)() 2" ADI'l`IV() D() C()N'I`RA`I'() N" 050/2015 z\.\I.=\ -
EXTRATO DO 2" ADITIVO DO CONTRATO N° 050/2015 ¬
CONTRATANTE: Municipio dc Sobral/CE, através da Sccretrrria de
CorIscr\›'aç;`io c Servicos Publicos. sub-rogado A Autzrrquiu do .\1cio
Ambiente. rcpr'escntatl;r pelo Jorge Vasconcelos Trindatle
C()NTRATAl)A: SRA MARIA DOS PR/\ZI~jRl:`S DA SILVA
COUTINHO. OBJETO: O presente aditivo ao contrato supra
mencionado tem por objerix o zr PRORROGAÇÃO do prazo de Vigência
para. a prestação de serviços dc locação de caminhão de carroceria
aberta. capacidade minima de l0m* realizará dc fomra continuada os
scrx iços de eolcta c transporte de troncos. galhos c rarnas c folhagcrn
provcnicntc de podas. cortes. trparas c dcsbastos nos Distritos c
localirlzides do Murricinin dc Sobral. cumprindo programação da
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l Boston Scientific do Brasil Ltda. Endereço para corrsspondsncia

Av Das Nações Unidas. 21 ,476. Predios PB P9 e P10, Boston Sclentlfic do Brasil Ltda.
I Vila Almeida. CEP 04.795-000 Av Das Nações Unidas. 14.171, Rochaverá Corporate Towers

São Paulo. SP ~ Brasil Marble Tower . 12” andar. Bairro: Vila Gertrudes CEP 04794-000
Tel: 55 11 5853-2244 São Paulo. SP - Brasil
Email: z¿§_(on.Iicitç_@bsci.com wvvwbostoriscientific com Tel: 55 11 4380-8731 / 8740 / 8667

Email: Qg§ton.llcita@p_scl.com www.bostonscientil'ic.com

São Paulo, O8 de Agosto de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL /CE

AO ' I
SETOR JURIDICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

REF.: PROCURAQÃO

Venho por meio desta solicitar que seja anexado a Procuração do Sr. Fernando Duldly no
Contrato nr” 61/2017 - SMS , Processo nr” 0336917, Pregão 009/2017

Agradecemos desde já à atenção de Vossas Senhorias e pedimos desculpas pelo transtorno
f\

.I .J

i
I /^ J ,›_/_, « ¿ ‹,,z ,___

Ate o amente.
H/Cag:Cristina de Felice

Carla Cristina de Felice
Área de Licitação

Boston Scientific do Brasil Ltda
RG: 18.158.660-5

CPF: 116.478.468-46
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Boston Scientific do Brasil Ltcl.-z. "H l , 1 p |~_\,r(;›.,1 ¡;_¬.›.
A Li" '̀ " ` ' EA5 =~ ii zf-É ›~¬ " ' - I- `- C '¬ i 1 i rir: I:r .zzil Lim;
Via Afie ca *e:il-2755»-221; ii ” 5 _., , _Fzif__,, r '-,- _;-;,¿~
São Paulo SP - Brasil me -. Quo Sac '›*o_.io SP z Brasi
Tel 55 1' 5853-2244 Tel 55 ii 5853-2244
Fa>‹. 5511 5853-2l5c`›":¬ Fay 55 11 5353.2555
Email B_ç_f.=_l_i:_:'§_li§1lã@_tJ_s:i:om wvvw.l;gV§_tons_cientif¡c.com Email Q-::_r=_z¿¿;¿;i,i_:;gz_,@ www.bostonscientifi‹:.corri

PROCURAQÃO
Instrumento Particular

Validade: 01/01/2017 à 31/01/2018.

Pelo presente instrumento particular de procuração, BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA., inscrita no C.N.P.J.M.F.
sob n° 01.513.946/0001-14, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av Das Nações Unidas,
21476, Predios P8 P9 e P10, Vila Almeida, (CEP 04.795-000), neste ato, representada pela, Sra. Carla Madrid
Magalhães Nascimbeni, brasileira, casada, admistradora de empresa, portadora da cédula de identidade n°
19.843.574-5 SSP/SP, inscrito no C.P.F.M.F. sob n° 151 .628.488-75, com endereço comercial na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Av. Maria Coelho de Aguiar, 215, Bloco F, 6° andar, Jd. São luis, (CEP 05804-900), nomeia e
constitui como seu bastante procurador o Sr. Fernando Duldly, brasileiro, casado, Gerente de Licitações, portador da
Caneira de identidade RG 12.699.223-X - SSP/SP, inscrito no C.P.F.M.F. sob nf' 086.555.898-10, com endereço
residencial na Cidade de São Paulo , Estado de São Paulo , na Rua Luiz Carlos Facliini, n° 224 , bairro Vila do Encontro
(CEP 04324-160), com amplos poderes para representa-Ia em licitações, indeperidentemente da modalidade e vulto,
podendo formular lances, negociar preço, interpor impugnações, pedidos de esclarecimentos, recursos, be omo

.í
, .. -V 1 `__w_| F flL_ím._ .....zn›=<i\F0 “mk

i 1 'z".z.-. ,.- ` _ 5.Boston scieniific ao Brasil Lida. » is f §'l?z“....z.f.....›
Carla Madrid Magalhães Nascimbeni

Diretor- Representante Legal El' - _ , f
c.P.F.M.F. n°151.ô2s.4as-75 zz;

( ac. n°19.ô43.574-5 ssP/sP f1. .
V oricmi. DE nudismo civiL obs Pessoas uâruiuis E rAsEi.iÃo os nous no so' suanisrniro iiiuieuiiut

Av. Padre António Jose doáiaritus, 1550 l 1572 - CEP045G3~ll04 - Brnolilln › São Paulo - SP - Tel' (11) 4508-QDÍIO

iz "'f“-='"1”^°°'? E."*'l*f*"'°.°'."..f*."'.fif“.E.É? gšt. z. ,_ fz,-,.¿-¿,¿,;g,_,,‹;¿-,;¡;"'^¿i,5',:*' de iii ciiriüii mais i-ni; iiâsctiiiäêiii. ._ . W~B*,h.¿,,o2›
; scicàiíiento com valor eä1€‹e.íi:‹:=,`\çleit fé. ç z ~ tri” ..**\'*`3‹'¿a1~°° ¬' ~;-aizz, às izzzietm ú* 2011. t. « , - _, . =-e~.,»~° - A

rezis às ‹.Ê\zzi.«ie. tim-i1›i¿›lê.t 2 â-oczêózói _ _ ~ .a ,"“'““ \ Ç i“`*ë.`.2.'-; ------ mii'=“E5:rrz*õEr1r'€rêitâ'í§iêrâi*ex'a;:rii""' 1:“ "É*-saíA _:ê1›:l.~â›iâ 1. *-,\ * _ ~
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'raw

desistir de suas interposições, assinar declarações, propostas, atas, e contratos, praticar todos os ~ mais os
pertinentes ao certamente, podendo inclusive representa-la junto a repartições publicas federais, estad is, mun` ipais ,
autarquias e wow economicas mistas , tendo como termo final do presente instrumento. Wu 0..., iâiimflizzgg

,f; z. ,_ _; ifilfiflfi i.â,i.õPri'~=¿°‹' Wee, i2~°. i/,ay iâçây DT- O stëcànmmšzgfiâäwxâoo.
._ . \“'í'«£;¡›;Í, Sao Paulo, 01 de Janeiro de 2017. 1g§ME° R gs.)
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12 699 223-X 21/OUT/2010

FERNANDO DULDLY
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,=i(..;,à‹› ANTONIO DULDLY

E MARIA SILVEIRA DULDLY
HA*Ul"tALl0›\i'J£ ' ^ I' *ic

S.PAULO -SP 16/NOV/1966
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INSTRUÇOES ESPÍCIAIS PARA ENTREGA
> v El STANDARD [1 oisrnieuiçÃoa i.oe|sric.«

A [1 RODOEXPRESSEI euiEReeNciA| |ARiii›¡zENA‹;ewi “Mona _/ ¿

N° .ç ' - oRDEivi DE coLErA Zz ,
PK XPRESS rzizfonesz (11)7121-7091 /(11)2925-9661 -11112925-9692 2914

WW\N_¡pke,¢preSS_Com_br E-mail: sao@tpkexpress.com.br
` Í í iiwioue com 'x' o seiwico oeseimo zmzizggnzm

11 I | , I |
DE DATA HORAui ' sr om ci os ozsriuociuiiM cm' ^ GE" °^ [IIREENTREGA/ni:coi_ErAMorivoz ^TÉ^S =

N- oonrii ooN'rAconnEi›nE* _
'I -¬ ¬-~ -- Z -z ~ [Ioinms ` .

|*:_.._Nous - naiieieN'i'Eioi=1BOST'ÕN " None i¬-~›*~~--'*~~~-~--
SCIENTI FIC DO BRASIL L DA sec DA sAúoE oo Munícivio DE soeRAi.

| EM i (" “ Ondgncia EMPRE conmxro 61/2017-SMS
Endereço de Corresp Pnociasso me 0335911

-›="'^V. as.̀ 3 ' ' ' ° - ' Euoen PE °°9Í2°17 ' Bim
n 1 2° Andar - Torre Marble mim ssroii iunfoico on sic Mugágätäí-\7S%UDE DE 50- - . . - - isuoznsçoz souifvniio io o an .

fl- C

ciDÁDE 900_ Sã U'_ Í- z . ciDADi ÊÊZTÉÃ-ä;gÍgâL(cE)

u F ¬ I É ca; Paus ` I CEP A

I.somem DA uenciiooniâ DNENSOES (
T cms: (

TARIFAI FRETE SEGURO OUTRAS TAXAS FRETE TOTAL ( ....--,,,,,,.(
RECEBl(EMOS) O(S \/0LUME(3) DE5TAiRDEM DE COLETA EM PERFEITO ESTADO

' _,* -.-J

' PELO QUE DOU(DAM05 POR cU|v|PRlD‹O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE.

ME RESPONSABILIZO INTEIRA ENTE CONFORME DESCR

Peso Peso ouamo VALOR De N.i=. N' wi N.i=. DATA ENTREGA HORA Em E SOBRENOME

oEi:i.ARo PARA os Devioos s ou: o coNTEi`ioo DA Eucoiiieunii E sximiizurs o uecmnâoo, oiioä
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BOM FUTURO
CEP 60.416-172 FORTALEZA-CE

rstêfoue (85) 33916266 Mrflc

VBEX TRANSPORTE DE CARGA LTDA - ME '
RUA DESEMBARGADOR PRAXEDES ,_ 419 B

mw 1 1 382.456/0001-80 wsvfliclo Emoim 065104447

DACTE
MODAI.

DE TRANSPORTE ELETRONICO
Docuiiieirro Auxii_iAR oo coniieciiiisuro RODOVIÁRIO

57 I 001
Moosio :sms Númêno ri. DA rA E izioiu os suissilo

000061401 1/1 os/os/2917 1sz15z4o

IlllllllllllllllllllIIIIIIIIIII
CONTROLE DO FISCO

IIIIIIIIIIIIIIIllllllllllllllllll
1 1422694

CHAVEDE ACESSO PARA CONSULTA DEALITENTICIDÀDE NO SITE WWW.CTE,FAZENDA GOL/.BR

23.1708.11.382.456/0001-80-57-001-000.061.401-126.844.007-0
TIPO DO CTE TIPO DO SERVIÇO TOMÀDOR DO SERVIÇO FORMA DE PAGAMENTO N' PROTOCOLO INSC. SUFRAMA DO DESTINÀ TÁRIO

Normal Normal REMETENTE PAGO 323170005104714 2017-08-09 '

cFoP - NAYUREZA OA OPERAÇÃO
5357 - PREST SERV TRANSP A NãO CONTRIB.
oniazu DA Pnss rAçAo
FORTALEZA - CE

DESTINO DA PRESTAÇÃO

SOBRAL - CE
REMEYENYE DUARTE EXPRESS
Euosivsço R DOMINGOS JAGUARIBE

SEM COMPLEMENTO
,,,,,,,¢,,,,,, FORTALEZA - ce
zww» oa.1a4.149/oooieo
,WS sRAsiL

iNscniçÃi:i5srAouAi. ISENTO
Foive (85) 34723393

130
VILA UNIAO

CEF 60.000-000

suosnsço

MUNICIPIO

CNPJ/CPF

PAIS

DES TINÀTÁRIO PREF MUNIC DE SOBRAL
RUA VIRIATO DE MEDEIROS
SEM COMPLEMENTO
SOBRAL - CE
07. 59853410001 -37
BRASIL

1250

CENTRO

C5; 62.100-000

iivscni‹;AoEsrAouAL 059202533
FONE (88) 36771223

E›‹PEoioon
suosnsço

PAIS FONE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

RECEBEDOR

ENDEREÇO

CEP MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

PA/S

:EP
iivscfllçlo ESYADDAL
FONE

romoon oo ssnviço DUARTE EXPRESS
ENDEREÇO R DOMINGOS JAGUARIBE
¢,.,,.,,¢p¢ 08.1 8414910001-B0 ¡,,,c,.-9,, 5,,,<,,,,,

uuiviclpio FORTALEZA ur CE CEP 60000000

ISENTO F.-mz (35) 34723393

pus BRASIL

PRODUTO PREDOMINANTE

DIVERSAS
OUTRAS CARAC IERISTIÇAS DA CARGA VAL OR TO TAL DÁ MERCADORIA

0,00

VOLUME PESO NF PESO P/CALC

1 ,O0 1 ,O0 1 ,00

NOME DA SEGLIRADORA

RESPONSA 1/Ei. NUMERO DA APÓLIEE Núusno DA Ai/:REAÇÃO
Emilente do CT-e 29.55.0002137.27

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

I NOME VALOR NOME
FRETE Peso: 50,00
FRETE vALoRz 0,00
DESPACHO; 0,00
PEDÁGIO: 0,00

GRIS:
COLETA:

TAXA ITR;
VALOR NOME VALOR VALOR TOTAL DO SERVIÇO

0,00 TRTí 0,00 50,00
o,oo ournosz om
OIOO VALORA RECEBER

ENTREGA 0,00 50,00

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO

siruA‹;Ão rniaurAniA
s|MPLEs NAc|oNAi. °›°° °›°° °‹°°

BASE DE CÁLCULO AL/Q ICMS VALOR ICMS $ RED.BC.CÁLC ICMS ST
0,00

ossERvAç Es
'usaria sw-az ozgmzz
CIF - CDH- AUIOFFIÉÍÍGO I 1-C. NORMAL (TABBALCAO) I FLAVIO
F .te: Faixa de Peso,TabeIa geral(minima),Com entrega, Transportadora optante do Simples Nacional. LOCAL DE ENTREGA RUA

ÔJLEVARD JOAO BARBOSA 776 CENTRO - SOBRAL - CE TPK EXPRES MINUTA 22914

FORTALEZA SOBRAL
vma ceia. Aomoniio Cam Irani cum `u›ui Efmqn

emumim su ong-miciui Espe-.in f...-,MI VOLUME Á_I FORISOB
Docums/vros oRiei/v Rios

TP DOC CNPJ/CPF EMITENTE SERIE/N'RO.DOClJMEN70 TP DOC CNPJICPF EMITENTE SERIE/IIIRODOCUMENTO

NFe: 0
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MOD/IL RODOVIÁRIO

" Lomçilo DA TA PREvis YA os ENYREGA
"NI" D* E”'RE5' 1 1 422694 NãO 1 O/08/201 7 Esse co~i›iEciMEAiro DE riiuuseonrs Arsuoz A Lscisuiçlo De nuivsaoms Eu vicon

DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE CONHECIMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIDO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE

RG

NOME CHEGADA DA TA/HORA

_/_/í_-'__
SAIDA DA TAHORA

ASSINATURA /CÀRIMBD I l .I
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE SOBRAL Ano I - N” II4, quinta-feira, 27 de julho de 2017

,\__/‹×.i5¬¬¬rz~

Ivo Ferreira Gomes Christianne Marie Aguiar Coelho David Gabriel Ferreira Duarte
J Prefeito de Sobral Vice-Prefeita Chefe do Gabinete do Prefeito

Alcandro Hcnriquc Lopes Linhares
Procurador Geral do Municipio
Silvia Kataoka de Oliveira
Secretária da Ouvidoria, Controladoria e Gestão
Ricardo Santos Teixeira
Secretário do Orçamento e Finanças
Francisco Hcrbcrt Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação
Gerardo Cristino Filho
Secretário Municipal da Saúde
Igor josé Araújo Bezerra
Secretário da Cultura, juventude, Esporte c Lazer

David Machado Bastos
Secretário de Obras, Mobilidade c Serviços Públicos

Marilia Gouveia Ferreira Lima
Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente

Raimundo Inácio Neto
Secretario do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Francisco Erlânio Matoso de Almeida
Secretário da Segurança e Cidadania

julio Cesar da Costa Alexandre
Secretário dos Direitos Humanos, Habitação c Assistência Social
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nomeação no referido cargo. Sobral - CE. 26 dc julho de 20l 7. Julio Ccsar da
CostaAlcxandre - Secretário dos Direitos Humanos, Habitação eAssistência
Social.

i SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Processo n°lI68l0l7 -
DISPENSA DE LICITAÇAO N° 020/2017 - SMS. OBJETO: Aquisição cm
caráter de urgência do medicamento Acetado de Octreotida LAR 30mg, sol
injetável. destinado e confonne a necessidade da paciente ANA LUCIA
CHAVES GOERSCH, diagnosticada com cardinoma neurocndócrino dc
pâncreas com mcstátasc hepática (CID 10: C25). VALOR GLOBAL: RS
3! . I83,S9 (trinta e um mil cento e oitenta c três reais c cinquenta e nove
centavos). DOTAÇÃO oRÇAMENTARiAz
0701.10.30] .0l02.20l l 33909100. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24.
Inciso IV e Ar1.26. Inciso I, da Lei 8.666 de 2l de junh_o de 1993.
CONTRATADA: SELLENE COMÉRCIO E REPRESENTACOES LTDA,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 11° 05.329.222/000I-76.
RATIFICAÇÃO: Exmo. Sr. Gerardo Cristino Filho, Secretário Municipal da
Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO N° 008/2017- SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. representada pelo Secretário
Municipal da Saúde, o Sr. Gerardo Cristino Filho. CONTRATADA:
SELLENE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. pessoa juridica
inscrita no CNPJ sob n° 05.329.222/000l-76. OBJETO: Aquisição em
caráter de urgência do medicamento Acetado de Octreotida LAR 30mg. sol
Injetável. destinado e conforme a necessidade da paciente ANA LUCIA
CHAVES GOERSCI-I, diagnosticada com cardinoma nctuoendócrino de
pâncreas com mestátase hepática (CID l0: C25). VALOR GLOBAL: RS
31.183,59 (trinta e um mil cento c oitenta e três reais e cinquenta e nove
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses. contadas a partir da data
da publicação de seu extrato do DOM (Diário Oficial do Municipio), ou até
exaurir-se 0 objeto deste contrato e devendo ser publicado na forma do
parágrafo único, do art. 61. da Lci Fcdcral n” 8.666/l993. Sobral/Cc. 27 dc
julhode20l7.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2017-SMS.
ORGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: Secretaria
Municipal da Saúde. DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇO: V & M
SERVIÇOS EM GERAL LTDA ME, inscrita no CNPJ N”.
l3.533.8Cl9.000l/20. DO OBJETO Registro de Preco para Futuras e
eventuais Manutenções preventiva e corretiva das instalações Físicas
Prcdiais e Equipamentos Públicos vinculados à Secretária Municipal da
Saúde de Sobral, com o fomecimcnto de mão de obra. materiais e peças de
reposição. por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços c insumos
da SEIFRA 024. OU 024.l . (com desoneração) para atender as necessidades
dos órgãos e entidades da administração Pública da Secretária Municipal de
Saúde. (com desoneração) para atender as necessidades dos órgãos e
entidades da Administração Pública da Secretaria Municipal de Saúde, cujas
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I- Termo
dc Referência do cdital dc Pregão Prcscncial n" 042/2017 quc passa a fazer
parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos
prestadores de servi ços classificados em primeiro lugar. confonnc consta nos
autos do Processo n" 05 I 00l 7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão
Presencial 11° 042/2017; Decreto Municipal n° I.387, de 05/01/2012,

publicado no IOM de 06/OI/2012; Lei Federal n° 8.666/1993. VALIDADE
DA ATA: I2 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 2] dc Julho dc 2017. Sobral. Ceará. aos 27 dc Julho dc 2017.
Gerardo Cristino Filho - Secretário Municipal da Saúde.

l SECRETARIA Do TRABALHO E
* DESENVOLVIMENTO EcoNÓM1co .
RESULTADO DO CI-IAMAMENTO PÚBLICO - Processo n°000244 -
DISPENSA DE LICITAÇAO N° 007/2017 - STDE. OBJETO: Gestão e a
execução de atividades na área da alimentação saudávcljunto ao Restaurante
Popular Vereador Félix Dias Ibiapina por meio dc parcerias entre as partes,
com a finalidadc de melhorar a atenção a população de baixa renda no
concernente a alimentação saudável. implementar o desenvolvimento da
gestão. bem como gerenciar as atividades constantes no plano de nabalho_
gerenciar o sistema de apoio em manutenção de equipamentos e instalações.
ambiência e almoxarifado, visando a melhoria da qualidade de vida dos
munícipes. VALOR GLOBAL: RS l.330.l-43,36 (hum milhão trezentos e
trinta mil cento c uarema e três reais e trinta e seis centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÃRIA: 2601.20.573.014l.l250.3390390().
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Chamamento Público N°002/2017-STDE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso XXIV c Art.26. Inciso Il, da
Lei 8.666 de 2l de junho de 1993. CONTRATADA: INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUÁRIA E
RECURSOS HIDRICOS-IDETAGRO, pessoa juridica inscrita no CNPJ sob
n" 04.790.296/0001-42. RATIFICAÇAO: Exmo. Sr. Raimundo Inácio Neto,
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. SobraUCc, 27 dc
julhodc 201 7.

EXTRATO DO CONTRATO DE GESTÃO l\'° l0/20l7- STDE -
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pelo Secretário do Trabalho c Desenvolvimento Econômico, o
Sr. Raimundo Inácio Neto. CONTRATADA: INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUARIA E
RECURSOS HIDRICOSJDETAGRO, pcssoajurídica inscrita no CNPJ sob
n” 04.790.296/000 l -42. OBJETO: Gestão c a execução de atividades na área
da alimentação saudável junto ao Restaurante Popular Vereador Félix Dias
Ibiapina por meio de parcerias entre as partes, com a finalidade de melhorar a
atenção a população de baixa renda no concernente a alimentação saudável.
implementar o desenvolvimento da gestão, bem como gerenciar as
atividades constantes no plano de trabalho, gerenciar o sistema de apoio em
manutenção de equipamentos e instalações. ambiência e almoxarifado.
visando a melhoria da qualidade de vida dos munícipes. VALOR GLOBAL:
RS 1.330.143,36 (hum milhão trezentos e trinta mil cento c quarenta e três
reais e trinta e seis centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: l2 (doze) meses,
contados ti partir da data da publicação de seu extrato do DOM (Diário
Oficial do Municipio), devendo ser publicado na forma do parágrafo único,
do art. 6l _ da Lei Federal n" 8.666/1993. Sobral/Ce, 27 dejulho de 20l 7.

ÍAUTARQUIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

EXTRATO DO 2° ADITIVO DO CONTRATO N” 050/20I5 AMA -
EXTRATO DO 2° ADITIVO DO CONTRATO N° 050/2015 _
CONTRATANTE: Municipio de Sobral/CE. através da Secretaria de
Conservação e Serviços Públicos. sub-rogado A Autarquia do Meio
Ambiente, representada pelo Jorge Vasconcelos Trindade CONTRATADA:


